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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 788/2022  

DATA DE ABERTURA: 03/06/2022 

HORÁRIO: 14:00 HORAS 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – ME/EPP LC 147/2014 

 

  

Edital de Pregão para Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de gêneros alimen-
tícios para atender a demanda da Secretaria 
Municipal Trabalho, Ação Social, Habitação e 
Cidadania. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, no uso de suas atribuições, torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, que às 14 horas e trinta minutos, do dia 03 do 

mês de Junho do ano de 2022, na sala de Licitações da Prefeitura, localizada na Rua Abí-

lio Vieira Paiva, nº 228, centro, reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 5.886 de 24 de maio de 2022, com a finalidade de receber propostas e documen-

tos de habilitação, objetivando o registro de preços para os serviços descritos abaixo, pro-

cessando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.1333/2021.  

 

1. DO OBJETO:  

Edital de Pregão para Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros ali-

mentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal Trabalho, Ação Social, Habita-

ção e Cidadania Termo de Referência no anexo I deste edital. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no 

item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 

em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como 

de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE TAVARES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 014/2022 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE TAVARES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 014/2022 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

         3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, direta-

mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente consti-

tuído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no pro-

cedimento licitatório, no interesse da representada. 

          3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação 

de documento com foto. 

        3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

       3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 3.3.1) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

 3.3.2) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

 3.3.3) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 3.3.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
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todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade es-

trangeira em funcionamento no País; 

 3.3.5 se representada por procurador, deverá apresentar: 

 3.3.6) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do ou-

torgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com pode-

res para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes 

para dar lance(s) em licitação pública; ou 

           3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licita-

ção. 

           3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 

7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador e representante legal da empresa. 

    3.6 Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação (ANEXO II). 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 01 ano, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasu-

ras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado e marca; 

 c) preço unitário líquido e valor total, indicado em moeda nacional, onde deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 

sobre a operação, que correrão por conta da licitante vencedora, pois o serviço deverá ser 

prestado no município de Tavares. 
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 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constan-

tes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 

demais, se houver, também em eventual contratação. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subi-

tem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ofere-

cer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 

propostas escritas. 

 6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, ver-

bais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classi-

ficada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será reali-

zado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 s (trinta segundos) para 

apresentar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,05 (cinco cen-

tavos). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a pro-

ponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo prego-

eiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impe-
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dimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mes-

ma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformida-

de entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motiva-

damente a respeito. 

 6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e acei-

táveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a 

proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja com-

patível com o preço de mercado.  

 6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços mani-

festamente inexequíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a pro-

posta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 6.15. Encerrada a sessão de lances de cada item, será verificada a ocorrência 

do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 
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147/2014, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 

as microempresas, as empresas de pequeno porte. 

 6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de 

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pe-

la ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se 

enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as 

exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses 

em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou em-

presa de pequeno. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e ver-

bais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para ha-

bilitação e os recursos interpostos. 

 6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto a serem esclarecidas previamente junto ao 

setor de Compras deste Município, conforme sub item 14.1 deste edital. 
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 6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as lici-

tantes presentes. 

7. DA HABILITAÇÃO: 

 7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro 

do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Consti-

tuição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Anexo IV). 

7.1.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data f ixada para a 

abertura de propostas;  

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanha-

do de documentos de eleição de seus administradores; (sendo apresentado no credenci-

amento, não será exigido neste envelope). 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 7.1.2.1Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos do-

cumentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do 

credenciamento, previsto item 3 deste edital. 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União admi-

nistrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negati-

va). 
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 b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

ço (FGTS). 

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT) 

 7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para 

cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena 

de inabilitação. 

   7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 3.5.1, 

que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documen-

tação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi de-

clarada como vencedora do certame. 

   7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessa-

do, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será sus-

pensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao cer-

tame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 

julgamento da habilitação. 
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 7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa e a empre-

sa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem al-

guma restrição. 

 7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, impli-

cará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem preju-

ízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

 7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do prego-

eiro pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante 

retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do enve-

lope. 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

 8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 

o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabili-

tará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem 

de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá nego-

ciar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro procla-

mará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem 

a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, ime-

diata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

         9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, 

a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 

razões de recurso. 

 9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o tér-

mino do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
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 9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 

decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOE ENTREGA: 

 10.1 Salientamos que a entrega dos itens deve ser feitas de acordo com o pedido 

solicitado pela Secretarias, que deverá obrigatoriamente ser emitido com no mínimo 48 ho-

ras de antecedência do horário pretendido para recebimento. 

10.2 No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferên-

cia dos gêneros alimentícios em relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entre-

gues não estejam de acordo com a qualidade e/ou quantidade exigidas em edital, deverá a 

empresa contratada efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 24 (vinte e qua-

tro) horas após a comunicação.  

10.3 O responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios está autorizado a re-

cusar a mercadoria, caso esta não esteja de acordo com as especificações do Edital. 

10.4 Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega de-

verão apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasi-

tas e larvas.  

         10.5 Quanto à entrega das mercadorias, devem ser separadas em conformidade com 

o pedido, sendo que os itens que são licitados por peso (ex; cebola, batata, carne, etc..) de-

verão ser embalados e colocadas etiquetas que contenham o peso. 

         10.6 Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente 

combinados com responsável pelo setor. 

         10.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o forneci-

mento. 

    

11.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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           11.1 O Registro de Preços será formalizado mediante Ata de Registro de Preços, que 

será formalizada no prazo de até 08 (oito dias úteis) após a homologação do presente cer-

tame. 

          11.2 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipu-

lados no Edital. 

          11.3 O Município publicará a Ata de Registro de Preços no site oficial do Município 

www.tavares.rs.gov.br e no Mural da Prefeitura, sendo o dia da sua publicação o dia de iní-

cio de sua vigência. 

          11.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovada por mais 12 meses, mediante manifestação de interesse das partes em fazê-

lo.  

          11.5 A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao forneci-

mento do objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação es-

pecífica para aquisição dos mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com pre-

ço registrado o fornecimento em igualdade de condições.   

 

12. DO PAGAMENTO: 

 12.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento do item, 

por intermédio da respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota Fis-

cal/Fatura:                                                                                                                         

 12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de forne-

cimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

 12.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias após o forneci-

mento do item. 

 12.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetaria-

mente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

13- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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13.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 

n° 14.133/2021, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pe-

la contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio 

contratual. 

13.2.A administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de pro-

tocolo do pedido de reequilíbrio para dar resposta ao mesmo, após esse período, o fornece-

dor estará desobrigado de fornecer o item, até que seja expedida parecer acerca de sua so-

licitação. 

13.3 O índice utilizado para o reequilíbrio anual dos preços da ata será o IPCA do período.  

14. DAS PENALIDADES: 

             14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pre-

gão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes pena-

lidades: 

 14.1.1) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação; 

 14.1.2) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 

anos;                                                                                                                                                                                                                                   

 14.1.3) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 

 14.1.4) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  

 14.1.5) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

 14.1.6) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 
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 14.1.7) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-

trato; 

 14.1.8) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

          14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

          14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de pena-

lidade ou inadimplência contratual. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

           15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decor-

rentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Tava-

res, Setor de Licitações e Compras, sito a Rua Abílio Vieira Paiva, nº 228, ou pelos telefones 

(51) 3674-1513, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 

03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

            15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao pre-

sente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Setor de 

Licitações e Compras. 

            15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferi-

da, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora 

fixado. 

             15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

              15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou 

por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
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              15.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alí-

neas b, c e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifi-

cação digital conferido pela Administração. 

             15.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por con-

veniência da Administração, dentro do limite permitido pela Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial contratado. 

              15.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

              15.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indeni-

zar (Lei Federal nº 14.133/2021). 

             15.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja.  

             15.11 Os ANEXOS I, II, III, IV, V, VI e VII são parte integrante deste 24 24/05/2022. 

 

Gardel Machado de Araújo 

Prefeito Municipal  

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-

___________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2022 

 

1- OBJETIVO 

Edital de Pregão para Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros ali-
mentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal Trabalho, Ação Social, Habita-
ção e Cidadania. 
 

 Nº 
 

Quant. 

Especificações dos produtos não perecí-

veis 

Unida-

de 

Valor de 

Referên-

cia (R$) 

Valor 

unitário 

R$ 

 

Marca 

01 2.000 

Alimento achocolatado. Em pó, instantâ-

neo, obtido pela mistura de cacau em pó, 

açúcar, maltodextrina e outras substân-

cias. Enriquecido com vitaminas B1, B2, 

B6, A, Ácido Fólico e vitamina B12. Acon-

dicionado em pacote de polietileno, ínte-

gro, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo, contendo aproximadamente 1 kg de 

peso líquido. Deverá conter externamente 

o nº de registro e especificações técnicas 

da NTA 39 do Decreto Estadual nº 12.486 

de 20/10/1978, e obedecer a RDC 264/05. 

Validade: mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

Kg 

R$16,88   

02 400 

Amido de milho.  Pacote de 1k, embala-

gem plástica atóxica, resistente e transpa-

rente com caixa de externa de papelão. 

Unida-

de 

R$10,90   

03 2.000 

 

Arroz branco tipo 1, longo fino, polido, 

embalagem com 5 Kg. 

Unida-

de 

R$25,30   

04 2.000 Açúcar cristalizado tipo I embalagens de 2 

kg, resistente e transparente, com data de 

Unida-

de 

R$13,66   
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16 
fabricação e prazo de validade de 24 me-

ses, bem visíveis na embalagem. 

05 500 Aveia em flocos finos, pacote de 250 gr. 
Unida-

de 

R$4,99   

06 2.000 

Biscoito, doce tipo Maria, com dupla pro-

teção – pacotes de 400 g. Embalagem 

íntegra. 

Unida-

de 

R$7,13   

07 2.000 

Biscoito salgado tipo água e sal com dupla 

proteção de plástico– pacotes de 400 g. 

Embalagem íntegra. 

Unida-

de 

R$7,33   

09 50 
Chocolate granulado em embalagens de 

100g 

Unida-

de 

R$3,58   

10 100 

Extrato de tomate concentrado em sachê 

de aproximadamente 340g. Ingredientes: 

polpa de tomate, sal e açúcar. 

Unida-

de 

R$5,09   

11 50 

Pasta de amendoim integral, sem adição 

de açúcar, com qualidade certificada ABI-

CAB. Em embalagem de 1kg.  

Unida-

de  

R$29,63   

12 30 Passas de uva, em embalagem de 250g. 
Unida-

de  

R$11,29   

13 2.000 
Farinha de trigo especial, enriquecida com 

ferro e ácido fólico, embalagem de 1 kg. 
Kg 

R$5,67   

14 2.000 
Farinha de trigo integral, enriquecida com 

ferro e ácido fólico, embalagem de 1 kg. 
Kg 

R$7,11   

15 2.000 
Feijão preto, tipo I, classe preto, grãos de 

tamanho homogêneos e brilhantes. 
kg 

R$9,66   

16 400 
Lentilha verde, tipo 1, grãos de tamanho 

homogêneos e brilhantes.  
500g 

R$10,81   

17 2.000 

Fermento químico em pó para bolo, com 

amido de milho, bicarbonato de sódio e 

ácido fumárico ou fosfato monocálcico 

monohidratado em latas de 100g, cm lacre 

aluminizado inviolável. 

Unida-

de 

R$4,47   
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17 18 2.000 
Fermento Biológico, fresco, pacote de 

10gr cada 

Unida-

de 

R$2,12   

19 100 Creme de leite, caixinha contendo 200gr 
Unida-

de 

R$4,61   

20 150 

Cacau em pó. Composição: açúcar e ca-

cau em pó. Pode conter traços de leite e 

soja. Embalem primária em pacotes im-

permeáveis lacrados com peso líquido de 

200g, e secundária de papelão. A emba-

lagem deverá conter externamente o nº do 

registro e especificações técnicas da NTA 

39 do Decreto Estadual nº 12.486 de 

20/10/1978, e obedecer a RDC 264/05. 

Validade: mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega 

Unida-

de 

R$16,66   

21 150 
Coco seco sem açúcar, moagem média, 

embalagem de 100g. 

Unida-

des 

R$6,62   

22 2.000 
Café em pó a vácuo, torrado e moído, 

embalagem de 500g 

Unida-

des 

R$26,96   

23 100 

Doce de leite pastoso, cor marrom escuro 

em potes de 400g. Composto de leite in-

tegral, açúcar, soro de leite em pó, amido 

de milho, bicarbonato de sódio. 

Unida-

de 

R$8,24   

24 100 

Doce de frutas, sabores variados (moran-

go, abóbora, goiaba), em pote plástico re-

sistente de 350g. 

Unida-

de 

R$6,51   

25 100 

Granola, mistura de flocos de cereais 

100% integrais de sabores diversos, com 

adição de uva passas e castanhas. Emba-

lagem de 800g.  

Unida-

de  

R$15,63   

26 2.000 
Macarrão com ovos, parafuso, embala-

gem plástica de 500g. 

Unida-

de 

R$4,73   

27 2.000 
Macarrão sem ovos, parafuso, embala-

gem plástica de 500g 

Unida-

de  

R$5,98   

28 2.000 Óleo de soja refinado embalagem de 900 Unida- R$15,06   
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ml. de 

29 1.600 Sal refinado. Pacote de 1 kg Kg R$7,18   

30 1.600 

Colorífico (colorau). Preparado com maté-

rias primas de boa qualidade e não apre-

sentar cheiro acre ou rançoso. Estar em 

conformidade com as RDC 276/05 e 

12/01. Rotulagem nutricional obrigatória. 

Acondicionado em embalagem polietileno 

atóxico, transparente, aproximadamente 

90g. Fabricação: no máximo 20 dias após 

empacotamento. Validade: 6 meses a par-

tir da data de entrega. 

Unida-

de 

R$4,82   

31 150 
Tempero completo s/pimenta, embalagem 

de 1k 

Unida-

de 

R$12,71   

32 100 

Orégano: produto constituído de folhas 

sãs, limpas e secas, aspecto de folhas 

ovalada seca, verde pardacenta, cheiro e 

sabor próprios. Não deve apresentar suji-

dades, parasitas e larvas. Acondicionado 

em embalagem primária de pacotes plás-

ticos de 20 g, transparente, termossolda-

do, resistente, e suas condições deverão 

estar de acordo com a NTA 70- Decreto nº 

12.486/78. 

Unida-

de 

R$3,07   

33 100 

Louro: produto constituído de folhas sãs, 

limpas e secas, cheiro e sabor próprios. 

Não deve apresentar sujidades, parasitas 

e larvas. Acondicionado em embalagem 

primária de pacotes plásticos de 20gr, 

transparentes, resistentes e suas condi-

ções deverão estar de acordo com a NTA 

70-DECRETO Nº12486/78 

Unida-

de 

R$4,39   

34 20000 

Leite UHT integral, embalagem tetra Pak 

de 1 litro. Ingrediente: leite integral, estabi-

lizantes citrato de sódio, monofosfato de 

sódio. 

Litro 

R$5,53   

35 200 Leite em pó integral, embalagem de 400g. Pacote  R$25,96   



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Licitações e Compras 

 

 
 
 

19                EDITAL PE 014/2022 – RP Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

 
 

19 

36 500 

Milho verde em conserva: acondicionado 

em embalagem plástica flexível do tipo 

stand up pouche, resistente, vedado her-

meticamente e limpo, contendo aproxima-

damente 200gr de peso líquido drenado. A 

embalagem deverá conter extremamente 

os dados de identificação e procedência, 

nº de lote, data de validade, quantidade 

do produto. Validade mínima de 6 meses 

a partir da data da entrega. 

Unida-

de 

R$4,51   

37 1200 

Carne moída de 1ª (guisado), corte pati-

nho, resfriada, de moagem grossa, sem 

nervos, gorduras ou peles. A carne deverá 

estar fresca, com aspecto vermelho bri-

lhante, odor e consistência característica. 

Embalagem transparente de até 2 kg, eti-

quetada com peso e nome da escola. 

Temperatura de recebimento de 0° C a 

5°C. 

 

Kg 

R$62,00   

38 500 

Coxa e sobrecoxa de frango sem dorso, 

resfriada, em embalagem plástica de 2 e 3 

Kg. Temperatura de recebimento 0º a 5º 

C. 

Kg 

R$12,47   

39 100 

Ovo branco de galinha- casca isenta de 

rachaduras e sujidades, parasitas ou lar-

vas; não deve apresentar quaisquer le-

sões de ordem física, mecânica ou bioló-

gica. Precedência comprovada de estabe-

lecimento inspecionado. 

Dúzia 

R$8,76   

40 500 

Queijo mussarela fatiado. Ingredientes: 

Leite pasteurizado, sal, cloreto de Ca, 

coalho, fermento lácteo, não contém glú-

ten. 

Kg 

R$41,96   

41 500 

Presunto fatiado, embalagem plástica de 

200 g, produto industrializado, obtido a 

partir de cortes de pernil e paleta de suí-

nos, suavemente condimentado. 

Kg 

R$27,63   
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42 400 

Margarina vegetal com sal, em pote plás-

tico de 500 g, com mínimo 80% de lipídios 

na sua composição. Sem gordura trans. e 

sem glúten.  

Unida-

de 

R$10,02   

43 1500 

Iogurte natural integral e/ou com prepara-

do de frutas, diversos sabores, em emba-

lagem de 900ml. 

Unida-

de 

R$8,96   

44 1000 

Pão de forma branco, fatiado, ultramacio, 

em embalagem plástica transparente. In-

gredientes: farinha de trigo enriquecida 

com ferro, água, açúcar refinado, sal, gor-

dura animal, fermento biológico, conser-

vador propionatado de Ca. Validade mí-

nima aceita a partir da entrega 6 dias. 

Unida-

de 

R$5,46   

45 1000 Pão tipo Francês Kg R$10,74   

46 

200 

Pão tipo cachorrinho, ultra macio, em em-

balagem plástica transparente. Validade 

mínima aceita a partir da entrega de 6 di-

as. 

Cento 

R$12,90   

47 100 
Alho em cabeças com dentes grandes, 

sem brotamento, de ser novo, firme.  
Kg 

R$24,30   

48 100 
Alface verde, de 1º qualidade, folhas sãs, 

sem defeitos. 
Pé 

R$4,50   

49 100 
Abacaxi com grau de maturação médio, 

sem apresentar defeitos na casca. 
Kg 

R$6,99   

50 100 
Abacate com graus de maturação médio, 

sem apresentar defeitos na casca. 
Kg 

R$5,33   

51 500 

Banana branca de 1º qualidade, grau mé-

dio de amadurecimento com cascas sãs, 

sem defeitos. 

Kg 

R$6,74   

52 100 
Batata inglesa nova de 1ª qualidade, ta-

manho médio, casca lisa e limpa.  
Kg 

R$4,37   

53 100 

Beterraba com talos de 1º qualidade com 

casca sã sem defeitos. Firme, fresca e 

intacta. 

Kg 

R$6,08   
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Cenoura amarela sem talos, tamanho mé-

dio, nova, de boa qualidade.  
Kg 

R$9,24   

55 500 

Laranja suco, nova, de boa qualidade, 

grau de amadurecimento médio, com cas-

ca sã, sem defeitos. 

Kg 

R$3,91   

56 500 

Maçã vermelha Fuji, nov6,78a, de boa 

qualidade, grau médio de amadurecimen-

to, casca sã, sem defeitos. 

Kg 

R$7,42   

57 100 
Manga Tommy, com graus de maturação 

médio, firme, sem defeitos na casca. 
Kg 

R$6,78   

58 100 
Pera Williams, com grau de maturação 

médio, sem defeitos na casca.  
Kg 

R$11,33   

59 100 
Pimentão verde, de 1º qualidade, casca 

sã, sem defeitos. 
Kg 

R$9,96   

60 100 

Tomate paulista, grau médio de amadure-

cimento, de boa qualidade, casca sã, sem 

defeitos.  

Kg 

R$10,29   

61 100 

Chuchu verde, tamanho grande, novo, de 

boa qualidade, sem defeitos na casca e 

sem sinal de brotamento. 

Kg R$4,99   

62 600 
Cebola branca sem réstia, tamanho mé-

dio, nova, de 1ª qualidade. 

Kg R$3,91   

63 100 
Mamão formosa, com grau de maturação 

médio, sem apresentar defeitos na casca. 

Kg R$13,93   

64 100 
Melão tipo cataloupe, maduro, com casca 

íntegra. 

Kg R$6,94   

65 100 

Couve manteiga, em molhes. Os mesmos 

devem conter folhas verdes, sem defeitos 

de origem mecânica, sejam eles do trans-

porte ou manuseio. 

Molhe R$2,93   

66 100 
Couve-flor de 1ª qualidade. Unida-

de 

R$6,74   

67 500 Laranja do céu, nova de 1ª qualidade, 

grau de amadurecimento médio, com cas-

Kg R$5,24   
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____________________________________________________ 

ASSINATUIRA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA

ca sã, sem defeitos. 

68 100 

Limão Taiti para suco. Grau de amadure-

cimento adequado com ausência de man-

chas na casca e cor uniforme. 

Kg R$5,99   

69 100 
Maracujá, grau de maturação adequado, 

textura firme, sem defeitos.  

Kg R$10,44   

70 100 
Brócolis, de 1ª qualidade. Unida-

de 

R$6,48   

71 300 

Abóbora tetsukabuto (Japonesa), fresca, 

apresentando coloração verde por fora e 

amarelada por dentro, tamanho uniforme. 

Não apresentando defeitos de origem físi-

ca e mecânica, sem manchas, machuca-

duras, bolores, sujidades, ferrugem, perfu-

rações, cortes ou outros defeitos que pos-

sam alterar a sua aparência e qualidade.  

Kg R$6,12   

72 200 

Tempero verde (salsinha e cebolinha): 

fresca, tamanho e coloração uniforme, 

não pode conter defeitos como: podridão, 

descoloração, devendo ser bem desen-

volvida, firme e intacta, livre de resíduos 

de fertilizantes, sem danos físicos e me-

cânicos oriundos do manuseio e transpor-

te, acondicionada em saco de polipropile-

no. 

Molhe R$2,59   

73 100 
Vagem verde, de 1ª qualidade, casca sã, 

sem defeitos. 

Kg R$14,30   

74 100 
Espinafre verde, de 1ª qualidade, folhas 

sãs, sem defeitos.  

Molhes R$3,52   

75 2.000 
  Galão de água Mineral de 20 litros sem 

vasilhame  

Unida-

de  

R$18,00   

76 100 
 Fardo de 12 (doze) Un. de água Mineral 

sem gás   

Fardo  R$25,00   
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ANEXO III 

ORDEM DE COMPRA / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

(Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços) 

Nº - - -/2022 

 O Município de Tavares, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob nº. 88427018/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Gardel Machado de Araújo, pelo presente instrumento contrata com o fornecedor (empre-

sa), (cnpj), (endereço), (representante) para o fornecimento dos serviços especificados nes-

te documento, nas condições do edital (e seus anexos) do PREGÃO ELETRONICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022, realizada conforme a legislação municipal e normas 

gerais das Leis nºs 14.133/2021, aplicáveis, indicado abaixo, comprometendo-se as partes 

pelas obrigações de fornecimento e pagamento consignadas neste documento, que serve 

de instrumento contratual para os fins de lei, como segue: Processo Licitatório nº 788/2022, 

PREGÃO ELETRONICO COM REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022; Preço válido até: 

___/ ___/ ___;  Data-base: ___/ ___/ ___. 

a) OBJETO: ____________________________________________________________ 

(O quantitativo máximo indicado no edital não poderá ser excedido nesta OC/AF ou no so-

matório das que forem emitidas para o mesmo item). 

b) LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

__________________________________________________ 

c) PREÇO / CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:________________________________. 

(Os pagamentos serão efetuados conforme o edital). 

d) DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:_____________________________________________. 

  Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de 

licitação e seus anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, 

que explicitam as demais condições deste fornecimento, processado na forma da Lei nº 

14.1333/2021, com as quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se obriga, sob as 

penas da lei. E por assim estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor e forma, elegendo o Foro de Mostardas/RS, com renúncia de qualquer outro, 

para dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 

  Tavares/RS, ___ de ___________ de 20__ 

Fornecedor / Contratado    Município de Tavares 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, 

a empresa ......................................................... (indicação da razão social da empresa) 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO Nº 014/2022, cujo objeto é 

o Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

 

........................, ... de ................ de 2022. 

 

....................................................... 

Assinatura do representante legal 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

  

A empresa......................................................................, inscrita no CGC/CNPJ sob nº 

___._____.______/______-____, através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas 

da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

________________, em ______ de __________________ de 2022. 

    

__________________________ 

                                         Representante Legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

..................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 

(MATRIZ) ..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).................................................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 

nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, 

art. 68, da Lei federal n° 14.133/2021, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 

compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

 

Em,..............de...................de 2022. 

......................................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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                                                                  ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Tavares, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gardel Machado de 

Araújo, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

................................................, estabelecida no Rua ..........................................., nº. ............ 

CNPJ Nº. ................................................, pelo seu representante infra-assinado, doravante 

denominada FORNECEDORA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, que institui a 

modalidade registro de preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022, firmam 

a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 

14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLAUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços: 

Item Lote Quant. 
Descrição dos Produ-

tos 
Marca Valor Unit. Valor Total 

       

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01(um) ano contados a partir 

da data de publicação no site oficial da prefeitura Municipal de Tavares, podendo ser reno-

vada por mais 12 meses, mediante manifestação de interesse das partes em fazê-lo.  

2.2. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços, o Município de Tavares não será obrigado à contratar o Objeto referido 

na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 

que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora.  

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 

014/2022, que precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, 

independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  
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CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermé-

dio da secretaria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 

despesa nas rubricas citada no item 12 do edital. 

3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fis-

cal para pagamento. 

3.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias da execução dos serviços. 

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensa-

rá a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Do Município: 

4.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 

ajuste representado pela Nota de Empenho; 

4.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

4.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do empenho; 

4.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente;  

4.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

4.2. Da Detentora da Ata: 

4.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isen-

tando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obri-

gações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
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4.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

4.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 

mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus em-

pregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 

asseguram. 

4.2.4.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão invo-

luntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o res-

sarcimento. 

4.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

4.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas, bem como quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (Conforme Edital) 

5.1 Salientamos que a entrega dos itens deve ser feitas de acordo com o pedido soli-

citado pelas Secretarias, que deverá obrigatoriamente ser emitido com no mínimo 48 horas 

de antecedência do horário pretendido para recebimento. 

5.2 No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferên-

cia dos gêneros alimentícios em relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entre-

gues não estejam de acordo com a qualidade e/ou quantidade exigidas em edital, deverá a 

empresa contratada efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 24 (vinte e qua-

tro) horas após a comunicação.  

5.3 O responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios está autorizado a re-

cusar a mercadoria, caso esta não esteja de acordo com as especificações do Edital. 

5.4 Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deve-

rão apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e con-

servação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Licitações e Compras 

 

 
 
 

29                EDITAL PE 014/2022 – RP Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

 
 

29 
5.5 Quanto à entrega das mercadorias, devem ser separadas em conformidade com 

o pedido, sendo que os itens que são licitados por peso (ex; cebola, batata, carne, etc..) de-

verão ser embalados e colocadas etiquetas que contenham o peso. 

5.6 Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente 

combinados com responsável pelo setor. 

5.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o forneci-

mento. 

   

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES (Conforme Edital) 

 6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
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h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquida-

ção qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1. Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da 

Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qual-

quer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses con-

tados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 014/2022, que integra a presente Ata de Re-

gistro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4803/2017. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajus-

tes em face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilí-

brio econômico financeiro da avença.  

 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela admi-

nistração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a admi-

nistração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposi-

ções legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
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8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Adminis-

tração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de registro de Preços.  No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3.  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser for-

mulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pe-

nalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos re-

cursos consignados no orçamento da PMT, por programa, projeto, fonte de recursos e ele-

mento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  

 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 

Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a compe-

tência para tanto. 
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CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços nº 014/2022 e a 

proposta da empresa___________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. Subsi-

diariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Mostardas, como único competente para diri-

mir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

Empresa Detentora da Ata    Prefeito Municipal 

 

Tavares dia———————————2022 

 


